
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

ESCLARECIMENTOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2023

A  Pregoeira  deste  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  18ª
REGIÃO, em atendimento aos pedidos de esclarecimentos apresentados no Pregão
Eletrônico  nº  064/2023,  torna  público  para  conhecimento  dos  interessados  as
seguintes informações:

Questionamento 01:

Entendemos que serão considerados válidos os atestados de capacidade técnica que
demonstrem que a licitante forneceu equipamentos novos, acompanhados de suporte
e  garantia  do  fabricante,  ou  que  tenha  realizado  a  renovação  de  garantia,  em
conformidade com os requisitos estipulados neste edital,  incluindo objeto e prazos.
Nosso entendimento está correto? 

Resposta 01:

Sim.  O  entendimento  está  correto.  Fornecimento  de  equipamentos  novos
acompanhados de suporte e garantia do fabricante também servem como atestado de
capacidade  técnica,  assim  como  o  fornecimento  de  renovação  de  garantia  de
equipamentos usados.

Questionamento 02:

Nossa empresa possui Matriz no Distrito Federal e Filais em outros estados. Sabemos
que  nesse  caso,  os  CNPJs  da  Matriz  e  das  filiais  possuem  a  mesma  raiz,
determinando,  portanto,  que  são  a  mesma  pessoa  jurídica.  Sendo  assim,  se  for
firmado o  contrato  com a Matriz  (Distrito  Federal),  será  possível  que,  por  motivos
logísticos, as entregas e faturamentos para o CNPJ ocorram por qualquer uma das
Filiais,  a  critério  da  Contratada  (Rio  de  Janeiro  ou  outro  Estado),  desde  que
preservado  o  preço  unitário  total  de  nossa  proposta  final.  Está  correto  o  nosso
entendimento?

Resposta 02:

Faturamentos, notas fiscais, certidões e documentos afins devem possuir o CNPJ da
empresa que constar no contrato assinado, uma vez que a nota de empenho também
será emitida para esse CNPJ. Porém, a empresa vencedora do pregão pode solicitar a
alteração do CNPJ à época da formalização do contrato, indicando o CNPJ da filial
que lhe for mais conveniente. 

Goiânia, 14 de novembro de 2023.

Thaís Artiaga Esteves Nunes

Pregoeira


